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Código de Conduta do Distribuidor
[bookmark: _Toc128646743][bookmark: _Toc143763609]INTRODUÇÃO

A Mölnlycke opera num ambiente jurídico e regulamentar complexo, no qual os requisitos éticos e sociais estão em constante evolução. Neste contexto, a Mölnlycke está empenhada em operar e atuar de forma ética e sustentável e espera que os seus parceiros trabalhem da mesma forma ética e imponham requisitos semelhantes na sua cadeia de valor. 

A Mölnlycke espera que os seus distribuidores cumpram as leis e regulamentos aplicáveis e actuem sempre com integridade. O presente Código de Conduta do Distribuidor apresenta as expectativas da Mölnlycke relativamente à forma como os distribuidores conduzem uma atividade ética. Os requisitos do código aplicam-se a todos os distribuidores, independentemente do país e território, mas se as leis, regulamentos ou normas locais forem mais rigorosos do que o Código de Conduta do Distribuidor, o distribuidor deve sempre seguir a norma mais rigorosa. 

Como parte do programa de Ética Empresarial da Mölnlycke, todos os Distribuidores serão sujeitos a um processo de diligência devida quando se envolverem com a Mölnlycke.







1. Anti-suborno e corrupção
A Mölnlycke espera que os seus distribuidores actuem de forma legal e ética na condução dos negócios e que tomem medidas para prevenir e detetar qualquer forma de extorsão, suborno e qualquer outra atividade ilegal, antiética ou fraudulenta. Os Distribuidores não devem oferecer, dar, prometer, prometer, autorizar qualquer pagamento de facilitação, suborno, presente, empréstimo, comissão, recompensa ou qualquer outra transferência de valor a qualquer funcionário do governo, cliente, funcionário da Mölnlycke ou qualquer outra pessoa ou entidade para obter qualquer vantagem comercial ilegal ou imprópria ou para influenciar indevidamente qualquer decisão relacionada com o negócio da Mölnlycke. O Distribuidor tem de cumprir todas as leis e regulamentos anticorrupção locais e internacionais aplicáveis (incluindo a Lei de Práticas de Corrupção no Estrangeiro dos EUA e a Lei de Suborno do Reino Unido) e assegurar que o seu pessoal e outros que trabalham em seu nome têm conhecimento das mesmas e tomam todas as medidas necessárias para as cumprir.
2. [bookmark: _Toc143763611]Lidar com funcionários públicos (FP) e profissionais de saúde (HC)
A relação dos Distribuidores com os médicos de família e os profissionais de saúde deve cumprir rigorosamente as leis e regulamentos aplicáveis, incluindo os códigos do sector do país relevante relacionados com os médicos de família e os profissionais de saúde. Os Distribuidores nunca devem oferecer a funcionários públicos ou profissionais de saúde nada que possa ser entendido como uma tentativa de influenciar indevidamente as suas decisões de compra, utilização, prescrição ou recomendação de produtos da Mölnlycke, ou que possa ser entendido como uma oferta em troca de qualquer promessa de influência ou resultado, ou que de outra forma influencie indevidamente os seus negócios. 

Hospitalidade
Qualquer hospitalidade oferecida a PFs e HCs deve cumprir os regulamentos locais, incluindo os regulamentos de transparência, e deve ser sempre modesta em termos de quantidade e de acordo com as normas locais. 

Consultoria
Quaisquer acordos de consultoria relacionados com a Mölnlycke e/ou os produtos da Mölnlycke devem ser celebrados por escrito e quaisquer honorários devem basear-se no valor justo de mercado dos serviços efetivamente prestados.  

Amostras
O distribuidor só deve fornecer produtos e amostras gratuitas em conformidade com as leis e os regulamentos locais e as amostras gratuitas devem ser devidamente registadas nos livros e registos. As condições aplicáveis ao fornecimento e a base claramente especificada para a gratuitidade devem ser comunicadas por escrito aos profissionais de saúde e às instituições de saúde. O fornecimento de amostras não deve recompensar, induzir e/ou encorajar indevidamente os PS e/ou as instituições de saúde a comprar, alugar, recomendar, prescrever, utilizar, fornecer ou adquirir produtos ou serviços da Mölnlycke.

Apoio educativo aos profissionais de saúde
Se as leis e os regulamentos nacionais o permitirem, os distribuidores podem organizar ou patrocinar eventos para informar os profissionais de saúde sobre os produtos da Mölnlycke ou para fornecer informações científicas ou educativas relacionadas com as áreas de cuidados e os produtos da Mölnlycke, mas esse apoio educativo será sempre prestado em conformidade com as leis e os regulamentos locais e nunca será oferecido com o objetivo de influenciar indevidamente qualquer decisão. 

Princípio da transparência
É necessária total transparência e documentação adequada quando se interage com o VET ou com os SP. O objetivo geral da colaboração com os profissionais de saúde deve ser sempre o de servir os doentes da melhor forma possível e as interacções devem respeitar as decisões de tratamento independentes dos profissionais de saúde.
3. [bookmark: _Toc118362308][bookmark: _Toc118362394]Cumprimento da legislação comercial
Os Distribuidores devem conduzir as suas actividades comerciais em conformidade com as leis comerciais, tais como sanções, controlos de exportação, leis anti-boicote, leis e regulamentos aduaneiros, etc. Os Distribuidores devem ter uma compreensão razoável da sua cadeia de fornecimento, das actividades transfronteiriças e de um mecanismo adequado de mitigação de riscos para cumprir as leis comerciais aplicáveis.
4. [bookmark: _Toc118362310][bookmark: _Toc118362396][bookmark: _Toc143763613][bookmark: _Hlk113609416]Concorrência leal 
Os Distribuidores devem respeitar e cumprir todas as leis e regulamentos aplicáveis em matéria de comércio justo, concorrência e antitrust. Os Distribuidores não devem participar em discussões anticoncorrenciais, celebrar acordos anticoncorrenciais ou envolver-se em qualquer outra restrição ilegal da concorrência leal, como a fixação ilegal de preços, a partilha de mercados, a partilha de clientes e/ou o abuso de poder de mercado.
5. [bookmark: _Toc143763614]Conflitos de interesses
Os distribuidores devem identificar, evitar e comunicar quaisquer conflitos de interesses existentes ou potenciais ao lidarem com a Mölnlycke. Todas as situações potenciais devem ser notificadas por escrito à Mölnlycke de forma adequada e atempada.
6. [bookmark: _Toc143763615]Livros, registos e fraudes 
O Distribuidor deve assegurar que os registos contabilísticos exactos e os documentos comprovativos feitos em nome da Mölnlycke são autênticos e mantidos honestamente e em conformidade com os princípios contabilísticos geralmente aceites. 
A Mölnlycke não tolera actos desonestos como a fraude. A fraude é incompatível com os valores e a cultura da Mölnlycke e todas as alegações serão investigadas. Os distribuidores comunicarão actos fraudulentos quando detectados.
7. [bookmark: _Toc143763616]Direitos de propiedade intelectual 
Os Distribuidores devem assegurar que os direitos de propriedade intelectual ("DPI") da Mölnlycke não são utilizados indevidamente ou divulgados de forma incorrecta. Espera-se que os Distribuidores tomem as medidas adequadas para salvaguardar e manter o respeito pelos direitos de propriedade intelectual da Mölnlycke e que cumpram as directrizes da marca, se aplicável.
8. Informações confidenciais
Os Distribuidores devem assegurar que as informações confidenciais, mesmo que tais informações não sejam especificamente identificadas como confidenciais, relacionadas com a atividade e os produtos da Mölnlycke são tratadas com o máximo cuidado e utilizadas apenas para fins legítimos. Os distribuidores devem tomar medidas adequadas para proteger essas informações contra uma utilização incorrecta intencional ou não intencional e contra a divulgação a terceiros internos ou externos não autorizados. A utilização indevida intencional e o manuseamento negligente/utilização negligente de informações confidenciais serão investigados e remetidos para as autoridades policiais ou possivelmente sujeitos a ação civil.
9. Proteção de dados
O Distribuidor estabelecerá e manterá uma proteção adequada dos dados pessoais para as informações que ele próprio e quaisquer terceiros que actuem em seu nome processem. Agirá de forma consistente com a legislação aplicável em matéria de privacidade de dados e em conformidade com as normas da indústria para a proteção de todas as informações pessoais.
10. Trabalho e direitos humanos
Os distribuidores devem cumprir a legislação laboral aplicável, respeitar os direitos humanos e proporcionar um ambiente de trabalho seguro e saudável a todos os seus empregados. 

Em particular, devem respeitar os direitos dos seus empregados em matéria de horário de trabalho, remuneração e liberdade de associação. Os distribuidores não utilizarão trabalho forçado, involuntário ou escravo. Os Distribuidores só autorizarão medidas disciplinares que sejam necessárias, legítimas e totalmente transparentes e que sejam proporcionais à infração cometida. O Distribuidor não utilizará nem tolerará o recurso a castigos corporais, coação física ou mental ou abuso verbal e/ou ameaças. 

A idade mínima aceitável para os trabalhadores é de 15 anos. Se necessário e apenas se permitido pela legislação nacional, as crianças com menos de 15 anos podem efetuar trabalhos ligeiros que não interfiram com a escolaridade obrigatória. Os trabalhadores com menos de 18 anos não devem efetuar trabalho noturno ou trabalho perigoso ou que possa ter um impacto negativo no desenvolvimento físico ou mental do trabalhador. Além disso, os distribuidores não devem empregar crianças e devem respeitar as normas relativas ao trabalho juvenil para garantir a proteção efectiva dos jovens trabalhadores. 

O distribuidor não deve discriminar ou apoiar a discriminação com base na raça, cor, sexo, língua, religião, opinião política ou outra, casta, origem nacional ou social, propriedade, nascimento ou outro estatuto.
11. [bookmark: _Toc118362318][bookmark: _Toc118362403][bookmark: _Toc143763620]Normas ambientais
Os Distribuidores devem integrar considerações ambientais nas suas actividades e esforçar-se por melhorar continuamente, minimizando quaisquer efeitos adversos das suas actividades no ambiente. Os Distribuidores devem cumprir todas as leis e regulamentos ambientais locais e nacionais relevantes, bem como todos os requisitos de licenciamento e autorizações ambientais. Espera-se que os distribuidores recolham dados relevantes sobre os seus impactos ambientais, bem como que partilhem dados de emissões relevantes com a Mölnlycke, mediante pedido.
12. Manifestação de preocupações
Todos os funcionários dos Distribuidores são encorajados a comunicar preocupações ou condutas incorrectas sem ameaça de retaliação. O Distribuidor investigará e tomará as medidas correctivas adequadas
13. Não conformidade
A Mölnlycke avalia a conformidade dos nossos Distribuidores com as leis aplicáveis e os princípios deste Código de Conduta através de uma combinação de auditorias, auto-avaliações e análises de documentação. Os Distribuidores devem resolver quaisquer deficiências na implementação deste Código, estabelecendo e implementando um plano de melhoria com prazos definidos, em consulta com a Mölnlycke.
O não cumprimento deste Código de Conduta do Distribuidor será considerado uma violação material do Contrato de Distribuidor e pode resultar na rescisão do Contrato de Distribuidor com efeito imediato e/ou noutras acções/consequências, incluindo danos, em relação aos quais a Mölnlycke reserva todos os seus direitos.



      Distribuidor [Nome do Distribuidor] confirma que o seu próprio Código de Conduta ou [se outra documentação, especificar] é equivalente ou superior ao presente Código de Conduta. 

O 

Distribuidor [Nome do Distribuidor]  compromete-se a seguir os princípios estabelecidos no presente Código de Conduta. 
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